
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 20/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001718/2025 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a

Excelentíssima Senhora prefeita ,por meio deste requerimento e do abaixo-assinado anexado, que
conta com 124 assinaturas, venho solicitar providências urgentes quanto à ausência de
abastecimento de água tratada na comunidade de Paula Lima, especificamente na Rua Vicente
Gávio, do número 1299 ao número 1345. Atualmente, essa comunidade não é atendida pela
Companhia CESAMA e depende exclusivamente de poços artesianos e semi-poços, cuja qualidade é
seriamente comprometida devido à proximidade de uma empresa que descarta seus dejetos e/ou
produtos químicos no rio local.

A falta de um sistema adequado de abastecimento de água coloca em risco a saúde
pública, expondo os moradores a graves problemas sanitários e ambientais. O direito à água potável
e segura é essencial e deve ser garantido pelo poder público, conforme preconizado pela
Constituição Federal e pela legislação vigente.

Diante desse cenário, solicitamos que sejam adotadas as seguintes providências:

1. Intervenção imediata junto à CESAMA para verificar a viabilidade técnica e
orçamentária da extensão da rede de abastecimento até a Rua Vicente Gávio, abrangendo os
números 1299 a 1345.

2. Realização de estudos e análises da qualidade da água dos poços locais, a fim de
atestar a segurança para o consumo humano.

3. Adoção de medidas urgentes para fiscalização ambiental da empresa responsável pelo
descarte de dejetos e/ou produtos químicos no rio, garantindo que esteja em conformidade com as
normas ambientais.

Diante da gravidade da situação, solicitamos urgência na análise deste requerimento e
colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

Palácio Barbosa Lima, 20 de fevereiro de 2025.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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